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A§§SCffiÇÃ.Õ B§n§lLrrR.À iH?rR§§T§"§t,ÀL *r T:ü§|§f,,{*,

T§RfiE§TT§T§ T ü6 TAR§À.
LTéI,J : JJ 5Uà.t}ÚZ,UUiJI-ÚI

Íl TRTVS &ÜÂ*&Ã, ?*1" hlora ü, sai* 4)§, ÊãF:?fi.34S-*0G, À§Â SLIL, §rasílía, DF.

TP À SJ ç,P,APTFq,

gí,LÍ§?NTí§§TM§ §§roÍ{frR PE.E§§BA§TE *# §gruÂ** §§BERÀL *,4 §UPÜ§LICA *C
tsR.,T§iL, §TIÁ EXC§LTroCIA, CI S§I{S{*& BÁV§ -&í,CüLLIM§R§.

?â§§í'f"§§{

?âÉrtr?§Fü§.T§§

§H :{'IJ§§§Mü,

o privada devidament* cadastrada

n{) {.i{ir} lourhari* "§oh {} 11.33.38i-l.ir6zl§illl.,l-S:, c{ill sr{ir: }or:aliz;ida à §T §IlTVS QUÁüfu1,

n. 7{}1, Iikcrr {1. §ala 429, tlEP: 7í}.3+Ít-{}{}i}, hairrr: da;1Si1 §U1", Ilrasí}i;r, üisr:itr.r }:ecleral,

lteste íit{.} rçfres§}'llariu pur seu aril'ogad* que a esta suhscreve e na qual ser{u€ e}r'l anrxa a

proruração. ve&r, na il*stre :]resencâ eie V*ssa §xcelÊncia. e::: ra:ãi: rir qri;nl* disprie c

artigo "l§, it'rcis*s1rll, Xi,,1tíl r/c;rrligr:21.4, parágrair: únicc, incisü I ri* Ilegimenti: l:rternc

deste Senad* {rederal, :presenlar

âp*nlám e iias circunstãücias riescrilas el:aixr:.

J

em rãzã{} d*s graves fatos que se

Lru rcferi'niia â 1,{rnsage:n iSIj} nír il.â, de }ü?{j
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ÂS§OC|AçÃO êRÂ.slt-Ê!§Á lh,T§ÊÊ§TAouÀL DE TtJRISMÜ,

TERRESTERES E §E CAR§À.
LN P,l. r i JUàj.trôllUr-'U r-§l
5:Str{TVS QüA§1t.4, 7ü1, bicio ü, sala 43$, CEÊ:7C.]4Ô-Üi10, ASÂ 5UL, Brasíli*. ilF.

TNA'ç§PORTE§

r. DÂ §íruTE§§ DE ITVFORMÀÇÕE§ §§RÂ§Â§ FELÂ MEN§Á§EM [§F] nt 92, de

2020.

lfii dala d* 14 de rtezrn:l:rn d* 2ü20, por meio do Parecer de n. Í7/20?iJ, da lasra da

Excelenlíssim* §enador Marcos Rogerin" nü quâl, em alerçã* a M*nsagern {§FJ n. 92 d*

2ü2ü, submeteu a consirleraçãa rlr Senada Fedrral a escolha da Senhor §ai,i t'erreira

ncvo mndelo de cnncessões rodoviárias.

Diga-se de passageir, que o núvo nrr:deto rle concessões rodoviárias dr: transportes no

país a* qual c Ilr{DICÁD{i se reíeria se deu por mei* da }ELIBERAÇÃO 955/2ü19, r"ro qual,

relir*u das mã*s dos pclíticos a eferivid*de ela apliraçãa normatiça d* artigrr 175 da

Constituiçãu Ferl*ral pârã que a .AI§TT rje ofíciü e ssm submeter ao Cringresso $acional,

editou 11çrma ;ldnriuistrativa alteran,Ja o sisl*i:ra de concessã* de linha r"r:doviária de

cmpreses intcresladuaís no país, passanda de conccssão pãrã o n:odclo dc autnrização, lro

qual, segundç entendin:ento à época, tal n'r*del: seria mais vantalriso p;lrâ â aherlura rje

nercada e â chámada liyre concorrência.

Âi;rda ns cüstexlo rla ccr"rfusã* gerada peia ritada Deliberaçâo aprovada c*m apoio

rio indÍcado, oLrtras nreriiclas fararn tamadas na viahilidade de conter e até Ínesrrü cessâr a

aberração ocorrida, pois, no própria SENÂflO FEDERAL, ciiversos Senadores em sâ

consciência elab*raram riiversos PL's, no quai, pnr iiltin:o, foi aprovad* o PL 3.§19/2020

de iniriativa d* §enador }l{arccs Rogério e d* Relaloria do §enador Árir Gurgacz [PDT-RO],

enraminhadn agr:ra pãrã ã Cârnara dus §ep*tarfu:s, que sr $bservclr rlue o mercado rieveria

I
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Â55OClÂÇô0 BRÂslLtrlRÂ I§T§RE§Y,&§UAL DE TURf§Mü,

TERR€STIRTS E DE CAN6À-
CliiF.l : 33.30ã.6621fiüCt-8?
S-I SRTVS QUÀORA, lf 1, bioco Ü, sala 4?9, {tP:70 340-0il0, ASÂ 5UL' Brasrlia' }Ê'

TRÂNSP§RTE5

!r{:is, n* Í?m tia }inha, cía*1 â§ çidas humanã§ que estavam em perigo e

eieveri anr ser prüte§idâs.

Âléni da rne$ida legislativa. o judiciáriú por rluas vezes con§scutivas também

interi'eriranr il{}§tü qu*stãr:, senein a prinl*lra p':r lnei* da STF eln Ação Direta de

Inconstituriunalirjade de n.,{*l *"2?*, s*}: ãl*l*t*ria du §xc*leniissir":ü §{inisli'n Luiz Fux e

que derrerá ser levad* a Ple*ário ainrla riste ilrlll d* 2*21, l-:e*: c*n:*, FÕr meiÕ d* riecisâc

exarada pelo Plr6ário du'Iribunal Regional Fecieral rja 5a Região, I:ür rxEio c1o Àgrav» rie

Ínstrumento n. 08ü7?02,18.2ü2ü.4,0§"üiX]l), s[rb a relatoria rlo Excele:rtíssin:o

Des ulta stquulR{ * ELIO W,qND§RLrY DII SIQU§iRÂ F'lL1'{0 da 1a Turrna e

qL:s intl:grêli]'1Ênt. a decisã* da 7ê Var* §ederal d* C*ara qile cietermina a

* da Beliileraç.1o ?55/2*1?

em 201g, ücorrÊram diversrs fatas gravíssimo.ç aceíca rle permissir,'iclades na omissãn

fiscalizadora sabr* ü transporte clandestiu*, inclusive, subre reutriões secreta§ havidas

CüI11 d* apiirativt:

sido

ritado

rcunlao, I§eslrt$ informtru de reuniã* rotiüeiril, o rlue dt

antes da refericla reuniãc não csnstava

pela Agêneia.

Aincla pei* crnt*xis {ia dubiedade da cclírLitiLs MORAL tida p*1* in:pugnado, llo que

tãngc ainrla sobry a Deliberaçãr: 955/2üi?, é Lic sc tnenciollãr ãindâ quc ü ?11esmú sequer

cl1nrpre ns ditames e l"egrãmerltas cla própria Âa;ÊNCIA, pois, pela análise do processo

arlpinistrativc.r gerado pelo sÍstema Siil, rr.. 5CI501.34á390/201S-26, se deprreenrie dcr

relatório compl*tr qle anriamento, {r docun:ent* L§55774, votc visla nnB 5, que sofienle

fri incluírlc r:* hlnco 1421.8, n* dia 23.10.2{}1* as 13:23, tendr: sid* rrrudificario ?9 {vinte e

novej vezesi ademais, roníorrr:e determina o regimentn interll*, * irnpugnad* nã* rfetucu

a iuntacla de seu yr.rto de mçdn prévio nn .:ístema e tãc poura fez a leitrira do conteúdo do

mesnlíl no dia ila reunião tleliberativa, pois, só realizr:u a juntada 27 fvinle e sele) ]roras

depois de trr *c*rrid,: a rcunião.

i
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s§§§clÂçÃt) BHÂS'L§lR"s. IMTEHÉSTA§UÀL DE TUfilsMÜ,

YERR€§TERES E DE CÂRGÂ.

CNP.I; 33-iü8.6ü2iüú01-81
51 5B.IS5 QUÁDRA, 7{itr" bl*co Ü, se]É' 12§, CEF:7*.34Ü-00Ú, ASA SUi-, Brasília, üí'

T§Â,fi§PORT[5

f] ã0s íat*s reiaci*nad*s à §U§§R, apÔs ciência ria reuniã* *corrida dc

Íbrrr-:a secrela enlre ü irnpugnado ü â rmpresa rie aplicativt--rs, esta assúciaçào llor meio do

prücesso na SEI §.5ü§f)ü"395795/2019-S9, requernil iflíormaçôes acerca rio conteúrio de

reuniãr *currida n* tiia i6.1{,.2Ü1í:}, sendo r{ue, o impugnado em respo§t;r n* §Ei com

dlrcuniei:lo assinarla tz. Lú7717 7 liÃü F.i,;rTI{:lP0u *[ §E}{HLIHÂ ESUNlÀtl

COi'1 ,q Bll§ER, p';rénr, a §rê Âna Patrizia infr:rtrrru de tnodc

farrna que â reuÍlião oc*rreu e que o obi§ts do

desregulamsntâç§s dr s*t*r.

contexfo, a finalidade da jndicaçã* ocorrida e:"n 201-9 do impugnad* para o

cargo rle §iret*r da.{gência nãr: s* c$rr§rmüu c$m * pâ§sar d* lempn, aiiás, pelo c*nlrário,

§{ORÂL, mesmc nãc

tlades parã c)

d* poder do

ciladtt e:rcontrr: rt"â p;lrâ faiar sohre a

§o ü

cu::rpriu c*m nenhurna das proposiçôes anteriores e ao invés de

setor nc qr:c tange à concessões. pelo cnntrárir:, o impugnad* quis

6o Ser-rada Federal, n indicado deverá demonstrar ter MORAL para o exercicio cla atir'"idade

parô o qr.ral eslá se*dc indicado, p*is, assim á explicit*. vejamcs:

tÁFíTuL0 II üÀ ISCOLTH DE ilUT§RlÜA§ES {CONST.,

ÁRT.53, rII § lvl

Ârt 383. Na aprtciação do Senado Federal serbre a escolha

de autorielades, nhsewar-se-ão ãs seguinte§ n$rmas:

tl
t "'l

cJ argun:entaç§o esrrita, ãpre§entada de í*rma §Llcinta,

eÊr q1-le o inriicado demcnstle ter experiência profisslonal,

fbrmação técnira adequada e al'inirlade intelectual e

rt
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ÂssoctAÇÃü gRÂ§lLElsÀ INT§RE§TÂ§UÂL BE TURI§Ms,

TERRE5TERES E ÊE CAR§A.
{tiPi : 33.3{rS.662iúOüi'â3
5T SRTçS QúÁD§Â, ?üL, blcc§ {f, sala 429, {[F:70.34*-0OS. À54 §LlL" §rasiiia. DF.

TRê.ru§PORTTS

o c{;ntextü da MOí{":lL, é *er:essário clistinguir ã §ua difcrençá elltre * §TlCA, pais,

ambos sâo diarnetralmente divergentes, emborâ enr:amjnherr sentidns senrelhantes, âssinl,

á importente obserramcrs a hi-çtoricidade tjlosófica neste cântextü, ssnão, vejamos:

Para pensarmtrs nas riiferenças entre álica e nlorãi,

devemss itecún *r, pdrneil"*, à rair etirrrolfigira *essas

palal'ras- §tica d*rir.a da palavra srega êthas, qus quel-

dizer "caráfer"^ Ela er'l ulilizar-Ía para r€presenÍâr üs

modos de agir cle uma pessoa, *u seia, suas açdes e

courportanrent*:. Uma Yariante êthos era a palavra

étircs, que significa "c+.çtuine" e §er aplicada d ulttd

cniie reliram*s â palavra moral.

Basicamente, ÉtÍca á u comporlâmentú individual e

reiietid* de xr:r* pesssa csn: base €m um códigc de étira
:,

{}* d* c*nrtru{â que d*ye tÊr aplicabilídade geral. É

chamad* de *tiça ü cÊti1po da Fil*safia que se dedica a

entender e a reftretir as açôes hr,lmanas [açôes moraisl e a

cla.ssificála.ç enquânto certas üu erradas. Por isso,

prd*n-ros dizer que étjca é uma espécie rie "iilascÍi;r

]lor suã vez. * ctlstruil:Ê ou hál:ito d* i-lrn

ou seja, rie d*tcffilinados p0v0s

em tenrpcs determinadrs. .A n-:oral rnuda coilstalltemenle,

pois os hábiros sociais sãc renovados perioclicamente e de

acrirdn c(]m o lncal em que são observados.

I{*ste contexto, segundc o renr:nradc lilósofo Âristôte}es, no qual, trouxe- unra

defiuiçãu rrais ;rperíeÍçoada do que venha a ser "MOIIÂ1,", tt il'lesnr$ pürliua que:

A carasterística fundamental tla nlurai aristotélica Ú,

pcrtanto, u racianalism*, rristo ser a virlude ação

consciente segundr: a razãa, qu* exiga r: r*nhecimenta

t
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Â§§ocrÂÇÃ* BPA§!LÊlRA !§TEfiESTÂDUÂL DE TUnlSMü,

TERRE§TIR€S E DE CÂ§GÁ.
ÇNPJ : 33.308-662iú!{r{i1-B?

ST 5ÊIV5 QIJAüfiA, 701, hlaco Ü. rala 4l!, CÊP:?1.1.34§-00O. ASA §Ui-. Srasílra, DF.

TNAruSPÚRTÊs

absr:luto, rnetâãsic*, da nalureza € do univ€rsü, Í']atureza

segrndo â quãi e nâ qüal o hon:em deve cperar.

Âs virtudes éticas, ülúrais, não são ffiera atividade

raciona], cfimn as virtudes inteiectuais, reoréiicas; mas

pür r1;rtlrrsza, um elerrenlú §entin-ienta}, afeüv*,

qrrs derâ seí gíj."'erÊãda pela râuãc, e nã* pode,

tadavia, .ser r*mpietamente rcs*lvid* 11â ra?ão. A razào

ariststélica governã, dornina as paixões, nãu as ãniquila e

destrói, csmú queria o ascetismo platÔnicn. A virtude

élica não é, pr:is, razão fura, mâs uma aplicação tla t'azão;

nãa á unicamenle ciê::cia, más uÍnâ ãção cüm ciêncla,

Uma drutrina arist*têlica a respeitc da virtude doutrina

que teye muita doutrina prática, pa,puiar, embara se

apresente especulativamentê assaz discu[ível e aquela

pela qual a qirfude É precisan:Ênte cúncebida comn um

justo rneia eiirre dois exffefi)üs, isto é, enlve rluas paixôrs

opss&s: psrqltallto r sentjd* podena esnlagnr r :-az5o nu

nãa lhe dar írrrças .sLtficientcs. Naluralmente, este justo

meio, na ação de um homen:, não é abstrats, iguai para

tnrios e $§rnpre; mas concreto, relativ* a cada qual, e

variávei cRnfnrrn* as circunstâilcias, ns diversas p;ixÔes

predorninantes Eills rrárirs ind ir'íduas.

Pelo que diz respeito à virtude, teln, ãü contrário,

certâlnente, rnaior vaior uma nutra doutrina arístotélira:

precisamente a da ?irtude conrehida co§'lü hál:itct

racional. Se a r.irturle É, fundan;*ntalmente, umá ati?idâde

segundo a ruzã*, n:ais precisalrsnte é ela um hábito

segundo ã râzãri, utr: cüstuttle m*ral, urna dispcsição

constante, reta, da vontade, isto é, a virtude não é inata,

como nãc É inata a ciência; mas adquiri-se n:ediantt a

açâo, : prática, ci exercícia e, umâ yez adquirida,

00100.009774/2021-19 - 00100.009774/2021-19-1 (ANEXO: 001)



À55OCIÂÇÂü §RÃS!LtlaÂ ltdrE*E§TÀ§uÂt DE TURISMÜ,

TEÊftTSíTRI§ [ DT CAR6Â.
f í{Fi: 33.31}8-§ô2iÜü31'&2

5T SRI'V§ QUÁOF'Â, iü1, i:locc 0. saia 4J9. C[Ê:70.3Á0-lJ*íl' ÀSÁ SUL. 8r'asília. ]F'

.IRÁNSPORTES

eslabiliea-se, mecãnjza-se; lornâ-§e quãse Ltma §t:galnda

nalurezâ e, l*ga. torna-se <ie Íáci1 e>:ecuÇâo - {{}ll"lo o \rício

Pnr l*rio este {üntexto, reve}a-ss que r: fatcrr crilciâl para legaiizür fi indicaçâü do Sr.

Dr, Ànderson Eiego Çnrno Reis
üÂBl§C 43"e?4

DÂy{ BÂB|{ET{-} a* cârgü de I}IRETüR G§R*{L esbarra*se iuslamunl* ** *l*mento nrais

nrplnn:-lpr;nre Ê r:Éccssárir: que * Regin:entc lãIerrro deste SI§.4§* det*rn:ir:a peh: â$igc'* a-" _- -------

383, rlual seja, a *xjstância de AP'IILrÃO MOllÂL pârâ n oxercíüio d* cargo, sendo qut, neste

folectes T*r'mos,

Pede e esperü B*ferirnenio,

{riciúmo {5C}, ?5 dE sefembrç de ?020.
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SENADO FEDERAL

PARECER N" , DE 2OI9

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) n"

72,de 2019 (MSG n'6812019), da Presidência da

República, que submeÍe à con,síderação do Senado
Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"J'', da Constituição, combinadt) com o art. 53 da
Lei nn 10.233, de 2001, o nome do Senhor DÁVI
FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o

cargo de Diretor da Ágência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT.

Relator: S enador JAYI\{E CAMPOS

I _ RELATÓNTO

Com base no art. 52, inciso Í1I, alíneaf, da Constituição Federal,
e em conformidade com os termos do art. 53 e 58 da Lei no 10.233, de 5 de
junho de2001, que criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, o
Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, submete à apreciação do

Senado Fecleral o nome do Seúor DA\T FERREIRA GOMES BARRETO
para ocupar o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes
I errestres (ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministerio da

Infraestrutura. Para tanto, encamiúa a esta Casa a Mensagetn no 12, de 2019
(Mensagem no 68, de 2019, na origem), à qual se encontram anexados o

curriculum vitae do indicado e demais documentos pertinentes.

O Sr. Davi Ferreira Gomes Barreto nasceu em 1979. Obteve o
diploma de Bacharel em Engenharia Eletrônica pelo Instituto 1'ecnologico
deAeronáutica (ITA), no ano de2003. Em 2011, concluiu curso deMestrado
em Regulação pela lJniversidade de Brasília.

Senado Federal - Anexo II - Ala Afonso Adnos Crabinetc 09 - CEP 70165-900 - Brasília / DF
'lelcÍônc: (61) 3303-2390 - Sen..laymeCampos/@scnador.leg.br
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No currículo encaminhado constam três publicações. A
primeira é sua dissertação de mestrado, que tem como título: "Avaliação de

impacto do controle extemo do Tribunal de Contas da llnião". A segunda é

um livro de teoria e exercícios de auditoria publicado pela Editora Método.
A terceira, publicada pelo TCU em 2010, tem como título a "Absotção
indevida de gaúos de escala não decorentes de melhorias operacionais das

distribuidoras de energia elétrica".

O histórico profssional do indicado registra que iniciou suas

atividades profssionais em empresas de consultoria de apoio à gestão

empresarial, tendo participado de projetos no Brasil e no exterior,
oportunidades em que atuou em diversos segmentos econômicos e em

diferentes áreas temáticas.

Entre os anos de 2008 e 2017, foi'Auditor Federal de Controle
Externo no Tribunal de Contas da União (TCtl).

Inicialmente, coliro auditor, participou de auditorias em temas
relacionados a reajustes e revisões tarifárias, a segurança energética e à

governança das agências reguladoras.

Em seguidE exerceu as funções de assessor e de diretor de

equipe técnica da Secretaria de Macroavaliação Govemamental, período em

que, além de gerenciar equipe técnica de fscalização, tarnbém coordenou
trabalho de parceria entre o TCU e a Organuação para a Cooperação e o
Desenvolvimento Econômico (OCDE) com o obietivo de promover uma

revisão de pares para aperÍbiçoarnento da análise desempenhada pelo
Tribunal nas Contas do Governo da República.

Posteriormente, na Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
Portuária, Hídrica e Ferroviária, na função de Secretário, foi responsável pela

equipe técnica do Tribunal a cargo da frscalização de concessões nos setores

rodoviário, portuário, feroviário e de aviação civil.

Por fim, ainda no TCU, foi Secretário da unidade regional do
Tribunal no Estado do Cear4 a quem cabe a fiscalszação de órgãos federais
localizados naquele Estado.

Atualmente é Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (TCE-CE), responsável pelo julgamento de processos de

prestação de contas, contas de governo e demais processos de controle
extemo de entes estaduais e municipais.
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Em atendimento ao que determina o art. 383, inciso,I, a[nea b,

item 1, do Regimento Lrterno do Senado Federal, o indicado declara que sua

espos4 Carolina Martins de Aragão, é servidora pública federal, Analista de

Comércio Exterior, desde 2014; que seu pai, Francisco José Pierre Barreto
Limu exerceu, entre 2001 e 2004, o cargo de Secretário de Administração
daPrefeitura deFofialez-a; e que, seutio Francisco CésarPierre Barreto Lima
exerce, desde 2007, o cargo de Superirúendente Adjunto do Departamento

Estadual de Rodovias do Ceará.

Também foram apresentadas pelo indicado todas as demais

declarações relacionadas no referido art. 383, inciso, I, alínea b, do

Regimento Interno desta Casa.

Const4 ainda, da documentação encamiúada, argumentação
escrita destinada a demonstrar experiência profrssionaf formação técnica
adequada e aÍlnidade intelectual e moral para o exercício do cargo.

tr - voro

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e as

Senadoras integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de

informações suÍicientes para deliberar sobre a indicação do Senhor DA\T
FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Transporles Temestres, effi cumprimento às exigências

constitucionais contidas no aft. 52, inciso III, alínea / combinado com o

art. 53 e 58 da Lei no 10.233, de 2001.

Sala da Comissão,

, Presidente

Relator
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA INTERESTADUAL DE TURISMO, TRANSPORTES 
TERRESTERES E DE CARGA. 
CNPJ: 33.308.662/0001-82 
ST SRTVS QUADRA, 701, bloco O, sala 429, CEP:70.340-000, ASA SUL, Brasília, DF. 

 
 
 
 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração,  a  ASSOCIACAO  BRASILEIRA 
INTERESTADUAL DE TURISMO, TRANSPORTE TERRESTRES E CARGA – ABRITTC, associação 
privada com personalidade jurídica própria, devidamente inscrita no CNPJ n. 33.308.662/0001- 
82, localizada no Condomínio Multiempresarial, Setor SRTVS QUADRA, n. 701, Bloco O, Sala 
429,  CEP:  70.340-000,  bairro  do  ASA  SUL,  BRASÍLIA,  neste  ato  representado  por  seu 
PRESIDENTE, devidamente constado em ESTATUTO, o Sr. ODACY DE BRITO MENEZES, nomeia e 
constitui   como   procurador  e   defensor,   o   advogado,   Dr.   Anderson   Diego   Gama   Reis, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional da Bahia, sob o número 
OAB/BA 41.464 e Seccional de Santa Catarina, sob o n. 43.924 e , com endereço profissional 
estabelecido no Salvador Shopping Business, Torre Europa, 14º andar, sala 1414, Alameda 
Salvador, n. 1057, bairro do Caminho das Árvores, cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP: 
41.820-790,  para  que  com  este  instrumento  possa  representá-lo  no MANDADO DE 
SEGURANÇA CIVIL E COLETIVO E AÇÕES CIVEIS EM GERAL, na qual, confere todos os poderes 
inerentes ao instituto da procuração ad judicia et extra, podendo ainda, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, acordar e assinar ato de celebração, desistir e assinar 
desistência de ações, ratificar, retificar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
requerer benefício de assistência judiciária gratuita, receber coisas, documentos, títulos e 
importâncias em espécie, cheque ou ordem de pagamento, dando quitação parcial, total, 
plena, geral, rasa e irrevogável, requerer benefícios, levantar importâncias em entidades 
financeiras e bancárias referentes a depósitos judiciais e ao pagamento de condenação ou 
conciliação, com juros e correção monetária, firmar compromisso, remir dívidas e adjudicar 
bens, variar, aditar, renovar, reconvir, recorrer, intervir em qualquer pleito iniciado ou por 
iniciar-se em que o outorgante for ou venha a ser autor, réu, oponente, denunciado ou 
assistente, requerer inventário e arrolamento, prestar declarações, assinar termos, impugnar 
cálculos e contas, fazer partilha amigável, requerer alvarás, promover a defesa de direitos e 
interesses do outorgante em qualquer delegacia, juízo, tribunal, repartições públicas,  
municipal,  estadual  ou  federal,  cartórios, tabelionatos,  secretarias de junta e tribunal, 
autarquias, empresas públicas ou de economia mista, perante qualquer autoridade civil ou 
militar, acompanhar inquérito, instrução, sumário, arrazoar, contra-arrazoar, sustentar, propor, 
fazer ou opor qualquer tipo de Embargos. O outorgante confere, ademais, os poderes  por  mais  
especiais  que  sejam  para  a  perfeita  execução  deste  mandato,  inclusive aqueles que 
dependam de delegação especial e que não estejam aqui expressamente consignados, A 
presente procuração é específica para a medida e fins firmados no contrato celebrado pelo 
outorgante e outorgado que segue em anexo. 

 
Brasília (DF), 20 de junho de 2020. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 26/2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. MSF nº 92 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.009774/2021-19 

2. PL nº 5919 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.041180/2021-94 

3. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.054914/2021-03 

4. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.054968/2021-61 

5. PL nº 827 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.054964/2021-82 

6. VET nº 21 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.055028/2021-99 

7. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.055036/2021-55 

8. VET nº 21 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.055010/2021-97 

9. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.054336/2021-05 

10. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.055685/2021-36 

11. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.055158/2021-21 

12. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.057780/2021-74 

13. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.057928/2021-71 

14. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.059161/2021-14 

15. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.058196/2021-36 

16. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.058873/2021-16 

17. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.058831/2021-85 

18. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.058862/2021-36 

19. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.058856/2021-89 

20. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058853/2021-45 

21. PL nº 5595 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058721/2021-13 

22. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058156/2021-94 

23. PLP nº 53 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058107/2021-51 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 1561 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058110/2021-75 

25. PL nº 315 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058484/2021-91 

26. PL nº 1498 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058478/2021-33 

27. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.060083/2021-09 

28. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.060066/2021-63 

29. PL nº 12 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.060054/2021-39 

30. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.060063/2021-20 

31. PL nº 827 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059978/2021-92 

32. PL nº 2159 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.059935/2021-15 

33. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.059704/2021-01 

34. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.060173/2021-91 

35. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.059365/2021-55 

36. PL nº 1498 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058478/2021-33 

37. PL nº 3204 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.060294/2021-33 

38. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060276/2021-51 

39. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.060265/2021-71 

40. PL nº 12 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.057383/2021-01 

41. PL nº 1731 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.057448/2021-18 

42. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056810/2021-25 

43. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.055445/2021-31 

44. PL nº 1731 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056178/2021-10 

45. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.060265/2021-71 

46. PEC nº 38 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.036462/2021-70 

47. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.038241/2021-36 

48. PLS nº 32 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.035184/2021-33 

49. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.035145/2021-36 

50. VET nº 12 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.043864/2021-21 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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